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Introdução

Nossos devidos cumprimentos ao xxxxx e a todos os colaboradores da [Nome da Organização]. 

Agradecemos desde já a confiança em nosso trabalho!

Será um grande prazer poder contribuir para a Política de Drogas e Álcool da [Nome da Organização].

A princípio este documento foi concebido para ajudar em casos de uso de drogas e álcool dentro da empresa, para que caso haja qualquer ato seja denunciado, conforme todas as etapas previstas neste procedimento que deverão ser seguidas pelo responsável do projeto. 

Os próximos passos ajudaram entender a dinâmica da política de drogas e álcool. 

[bookmark: _Toc108775436]Visão Geral 

O intuito desta política é regulamentar a política de uso de drogas, álcool e demais substâncias entorpecentes no ambiente de trabalho.

Esta política prevê objetivos, definições e alguns exemplos de condutas permitidas e não permitidas, norteando o comportamento dos colaboradores e diretores.

As disposições desta política são complementares as demais políticas internas da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] e as diretrizes do código de ética e conduta da empresa.

[bookmark: _Toc108775437]Abrangência

A política abrange todos os colaboradores, permanentes ou em caráter temporário, supervisores e diretores, bem com fornecedores ou prestadores de serviço, inclusive agentes, intermediários e qualquer terceiro que atuem em nome da empresa.

[bookmark: _Toc108775438]Definição

Para fins de delimitação, define-se drogas, álcool e entorpecentes como qualquer substância psicoativa que influencie negativamente à produtividade, saúde e bem-estar do funcionário, bem como do resto do corpo de colaboradores que podem ser afetados por conta de tal uso.

[bookmark: _Toc108775439]Objetivo 

A presente política no que se refere ao uso de álcool e drogas é pautado no interesse da empresa em assegurar para todos os colaboradores um ambiente que prioriza a saúde e o bem-estar de todos. Preza-se pela boa funcionalidade da área de trabalho. 

Em razão disso, a [NOME DA ORGANIZAÇÃO] busca enfatizar a necessidade de cada um dos colaboradores resguardar e preservar, não só a própria saúde, como a de todos os outros colegas de trabalho. 

Existem diversos fatores que comprometem o ambiente, por conta do uso excessivo de tais substâncias, por exemplo a questão da segurança, uma vez que, estar sob efeito de substâncias psicoativas não só influi diretamente na produtividade do colaborador, impedindo-o de realizar seu trabalho de forma eficiente, mas também implica em possíveis comportamentos agressivos, tumultuo no ambiente de trabalho, influenciando diretamente bom convívio.

Esta política tem fins preventivos e assecuratórios. Não é do interesse da empresa invadir a privacidade e a intimidade de seus colaboradores, no entanto, se for constatado ou houver justo motivo para tanto, a empresa se reserva no direito de intervir no que se referir a situações de uso abusivo de tais substâncias, em prol do bem-estar coletivo. 

A abrangência territorial desta política aplica-se às dependências como um todo, não só dentro das repartições de trabalho, como também estacionamentos, áreas de convivência, locais de prestação de serviços em clientes e terceiros, ambientes abertos e outros.

[bookmark: _Toc108775440]Campanhas Internas

Para atribuir aplicabilidade à nossa política de drogas e álcool, a empresa promoverá as seguintes abordagens estratégicas:

•	Conscientizar sobre os efeitos de curta e longa duração referentes ao uso de drogas e álcool por meio de programas de saúde pública e coletiva, atentando para as implicações fisiológicos acarretadas pelo uso contínuo;

•	Trazer a disposição dos colaboradores orientação médica, se assim desejar, para tratamento e erradicação de tais vícios, bem como métodos de suporte em períodos de abstinência e recuperação, lembrando que tal iniciativa não trará qualquer prejuízo para a figura do colaborador;

[bookmark: _Toc108775441]Condutas Aceitáveis e Inaceitáveis

[bookmark: _Toc108775442]Condutas Inaceitáveis

•	Qualquer colaborador que se apresente em estado condizente com o uso recente de substâncias alcoólicas ou entorpecentes será chamado para averiguação, não sendo permitido que permaneça no ambiente de trabalho, com outros colegas, até que esteja apto.

•	Não é permitido trazer qualquer substância entorpecente ou bebida alcóolica ao ambiente de trabalho.

[bookmark: _Toc108775443]Condutas Aceitáveis 

•	Caso o colaborador se apresente em horário de trabalho impossibilitado de exercer suas funções, será dispensado das atividades daquele dia e convidado retornar apenas quando estiver em condições, sem qualquer remuneração pelo dia de trabalho perdido. 

•	Caso o colaborador encontrar-se obrigado a fazer uso de medicação ou substância prescrita por médico para fins de tratamento, que venha possivelmente afetar seu desempenho e performance, e por consequência prejudicar seu rendimento no trabalho, deve notificar seu supervisor e o Setor de Compliance para que providências sejam tomadas, sendo ainda possível que seja convidado a requerer licença de saúde, a depender do caso concreto.

•	No que tange a cigarro e tabaco, é permitido, porém profundamente desencorajado, tendo em vista as consequências individuais advindas do seu uso, bem como as coletivas, como odor e fumaça. 

•	O uso de álcool, em situações especiais e apropriadas, como eventos, festas de fim de ano da empresa e afins, será permitido, dentro do apropriado e resguardando o bom senso.


[bookmark: _Toc108775444]Responsabilidades  

Os supervisores e diretores devem fiscalizar pelo comprometimento desta política e ser exemplo para os demais colaboradores de base, por meio de conduta ilibada, tendo em vista sua notória posição, que inevitavelmente reflete os valores da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] para terceiros e clientes atuais e potencias, sendo de máxima importância que a boa conduta destes seja observada.

Todos são responsáveis pelo cumprimento das normas estabelecidas nesta política. Por isso, caso algum colaborador presencie, suspeite ou saiba de práticas ou condutas contrarias a esta política é encorajado que reporte ao supervisor ou por meio do Canal Denúncia da [NOME DA ORGANIZAÇÃO.
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